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INDICAÇÃO Nº 84/26 

 

 

 O Vereador que este subscreve nos termos do Regimento Interno 
vem requerer de Vossa Excelência que seja encaminhada ao Chefe 
do Poder Executivo esta Indicação, nos que seguem: 
 

 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
COMPETENTE, REALIZE A IMPLANTAÇÃO DE UMA FAIXA DE PEDESTRE, 
BEM COMO A INSTALAÇÃO DE DUAS LOMBADAS EM FRENTE À 
SECRETARIA DE SAÚDE, TENDO EM VISTA QUE É UM LOCAL DE MUITO 
MOVIMENTO DE PESSOAS. 

 

Justificativa: A presente indicação se faz necessária tendo em vista o grande 
fluxo de pessoas no local, especialmente pacientes, idosos, crianças e 
profissionais da saúde, o que aumenta significativamente o risco de acidentes. a 
implantação da faixa de pedestre, aliada à instalação de lombadas, contribuirá 
para a redução da velocidade dos veículos, garantindo maior segurança na 
travessia e promovendo a preservação da integridade física dos cidadãos que 
utilizam o espaço diariamente. 

 
 

Sala das Sessões, Amélia Rodrigues, 30 de abril de 2026. 
 

 

 

Daniel Marinho dos Santos 

VEREADOR 
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